
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
CENTRO SOCIOECONÔMICO 

 
PORTARIA Nº 059/2023/CSE, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.  

 

A DIRETORA DO CENTRO SOCIOECONÔMICO, de acordo com a Resolução 

Normativa 139/2020/CUn e com o Processo 23080.048686/2023-77, e no uso das atribuições 

legais,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º DESIGNAR Jaime Feiden (titular) e Bruna Leila Beatriz Hersing Costa 

(suplente) para um mandato de um ano, a partir de 18/08/2023 junto ao Colegiado Delegado do 

Programa de Pós-Graduação em Administração Universitária 

 

Art. 2º ATRIBUIR (02) duas horas semanais para o desempenho das funções.  

 

Art. 3º DEFINIR que, após os atos acima, o colegiado passa a ter as seguintes 

representações: 

 
MEMBRO ÁREA 

Raphael Schlickamnn Presidente 

Márcia Barros de Sales Vice-presidente 

Pedro Antônio de Melo (titular)  Análises, Modelos e Técnicas em Gestão 

Universitária 
Marcos Baptista Lopez Dalmau 
(suplente) 

Análises, Modelos e Técnicas em Gestão 
Universitária 

Rogério da Silva Nunes (titular)  Sistemas de Avaliação e Gestão Acadêmica 

Andressa Sasaki Vasques Pacheco 

(suplente) 

Sistemas de Avaliação e Gestão Acadêmica 

Rafael Pereira Ocampo Moré (titular)  Professore(a)s credenciado(a)s como permanentes 
que não integram o quadro de pessoal docente 
efetivo(a) da UFSC 

Kelly Cristina Benetti Tonani Tosta 
(suplente) 

Professore(a)s credenciado(a)s como permanentes 
que não integram o quadro de pessoal docente 
efetivo(a) da UFSC 

Bruna Jaime Feiden (titular) Representante discente 

Leila Beatriz Hersing Costa (suplente) Representante discente 

 

 

Art. 4º ESTABELECER que esta portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

Maria Denize Henrique Casagrande 

                                       Diretora do Centro Socioeconômico 
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